
 
 

2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA 
ECA ENGENHARIA LTDA – CNPJ: 37.895.146/0001-52 

 
THIAGO BORGES RIBEIRO,  Brasileiro, Solteiro, empresario, natural da cidade de 
Catalão – GO, data de nascimento 09/01/1996, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) nº 06220326930, expedida por Detran/GO e CPF: 044.487.111-
02, residente e domiciliado na cidade de Catalão – Go, na Rua Ercilio de Lima, nº 
130, Bairro Nossa Senhora de Fátima, CEP: 75709-170; 
CAROLINA ASSIS RODRIGUES, Brasileira, Solteira, empresária, natural da cidade 
de Anapólis – GO, data de nascimento 08/04/1997, portador do Registro Geral nº 
6075928 SSP-GO e CPF: 022.203.101-83, residente e domiciliada na Cidade de 
Catalão – GO, na Rua 516, nº 83, Apto 03, Loteamento Santa Cruz, CEP: 75706-
540; 
 
Únicos sócios da sociedade empresária limitada, ECA ENGENHARIA LTDA, inscrito 
no CNPJ sob o nº 37.895.146/0001-52, com sede na Rua Antonio da Costa Neves, 
194, Quadra 43, Lote 08 – Loteamento Santa Helena II, cidade de Catalão – GO, 
CEP: 75704-420, devidamente constituída por instrumento particular, arquivado 
na JUCEG sob o número 52204951197  no dia 29/07/2020, resolvem: 
 

ALTERAÇÃO DA SEDE (ART. 997, II, DO CC) 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A empresa passa a ter sua sede no seguinte endereço: 
Rua Frederico Campos, nº 365, Sala 3, Bairro Nossa Senhora de Fátima, Catalão – 
GO, CEP: 75701-410. 
 

ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055CC) 
CLÁUSULA SEGUNDA – O capital integralizado, que era R$ 30.000,00 (Trinta Mil 
Reais), passa a ser R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), divididos em 300000 
(Trezentos Mil) quotas, no valor nominal de 1,00 (Um Real) cada uma, formado 
por 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) em moeda corrente do País. 
 
PARAGRAFO ÚNICO. A integralização de capital de R$ 270.000,00 (Duzentos e 
Setenta Mil Reais) em moeda corrente do País, será integralizado no dia 
25/04/2024, sendo distribuído conforme segue: 
 

Sócio Nº de Quotas Valor em R$ Percentual 

Thiago Borges Ribeiro 150000 150.000,00 50,00 

Carolina Assis Rodrigues 150000 150.000,00 50,00 

 Total 300000 300.000,00 100,00 

 
ALTERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC) 
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CLÁUSULA TERCEIRA – A administração da sociedade será representada pelos 
sócios THIAGO BORGES RIBEIRO e CAROLINA ASSIS RODRIGUES, com os poderes 
e atribuições de gerenciar, representar e administrar a sociedade, incluindo 
administração de ativos e passivos, judiciais e extrajudiciais, necessários ao bom 
andamento da sociedade, podendo para tanto assinar todos e quaisquer 
documentos isoladamente ou em conjunto, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar, fazer aval, fiança, caução, ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização dos demais sócios. (Artigos 997, VI; 1.013, 1.015 e 1.064 do 
Código Civil). 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração 
de bens imóveis depende de autorização da maioria dos sócios. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Em decorrência das alterações, resolve os sócios consolidar 
o instrumento de inscrição, que, já refletindo as alterações acima, passa a ter a 
seguinte redação: 
 

CONSOLIDAÇÃO 
ECA ENGENHARIA LTDA – CNPJ: 37.895.146/0001-52 

 
THIAGO BORGES RIBEIRO,  Brasileiro, Solteiro, empresario, natural da cidade de 
Catalão – GO, data de nascimento 09/01/1996, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) nº 06220326930, expedida por Detran/GO e CPF: 044.487.111- 
02, residente e domiciliado na cidade de Catalão – Go, na Rua Ercilio de Lima, nº 
130, Bairro Nossa Senhora de Fátima, CEP: 75709-170; 
CAROLINA ASSIS RODRIGUES, Brasileira, Solteira, empresária, natural da cidade 
de Anapólis – GO, data de nascimento 08/04/1997, portador do Registro Geral nº 
6075928 SSP-GO e CPF: 022.203.101-83, residente e domiciliada na Cidade de 
Catalão – GO, na Rua 516, nº 83, Apto 03, Loteamento Santa Cruz, CEP: 75706-
540; 
 
Únicos sócios da sociedade empresária limitada, ECA ENGENHARIA LTDA, inscrito 
no CNPJ sob o nº 37.895.146/0001-52, com sede na Rua Frederico Campos, nº 
365, Sala 3, Bairro Nossa Senhora de Fátima, Catalão – GO, CEP: 75701-410, 
devidamente constituída por instrumento particular, arquivado na JUCEG sob o 
número 52204951197 no dia 29/07/2020, resolvem: 
 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC) 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A empresa tem o seguinte nome empresarial: ECA 
ENGENHARIA LTDA.  O nome fantasia é ECA ENGENHARIA. 
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DA SEDE (ART. 997, II, DO CC) 
CLÁUSULA SEGUNDA – A empresa tem sua sede no seguinte endereço: Rua 
Frederico Campos, nº 365, Sala 3, Bairro Nossa Senhora de Fátima, Catalão – GO, 
CEP: 75701-410. 
 

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC) 
CLÁUSULA TERCEIRA - Tem por objetivo o exercicío das seguintes atividades 
econômicas: 
71.19-7-03 -Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; 
74.10-2-02 - Design de interiores; 
43.99-1-01 - Administração de obras; 
43.91-6-00 - Obras de fundações; 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens; 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção; 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria; 
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
73.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em estabelecimento eleito como sede, serão exercidas 
atividades como: serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e 
engenharia; design de interiores; administração de obras; obras de fundações; 
perfurações e sondagens; outras obras de acabamento da construção; 
preparação de canteiro e limpeza de terreno; obras de alvenaria; comércio 
varejista de materiais de construcao em geral e aluguel de maquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 
 

DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO  
( ART. 53, III, F, DECRETO N° 1.800/96) 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou sua atividades em 08/07/2020 e seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado. 
 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055CC) 
CLÁUSULA QUINTA – O capital social, é no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil 
Reais) divididos em 300.000 (Trezentas Mil) quotas de R$ 1,00 (Hum Real) cada 
uma, totalmente integralizadas em moeda corrente do país pelos sócios da 
seguinte forma: 
 

Sócio Nº de Quotas Valor em R$ Percentual 

Thiago Borges Ribeiro 150000 150.000,00 50,00 

Carolina Assis Rodrigues 150000 150.000,00 50,00 
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 Total 300000  300.000,00 100,00 

 
DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC) 

CLÁUSULA SEXTA -  A administração da sociedade será representada pelos sócios 
THIAGO BORGES RIBEIRO e CAROLINA ASSIS RODRIGUES, com os poderes e 
atribuições de gerenciar, representar e administrar a sociedade, incluindo 
administração de ativos e passivos, judiciais e extrajudiciais, necessários ao bom 
andamento da sociedade, podendo para tanto assinar todos e quaisquer 
documentos isoladamente ou em conjunto, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar, fazer aval, fiança, caução, ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização dos demais sócios. (Artigos 997, VI; 1.013, 1.015 e 1.064 do 
Código Civil). 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração 
de bens imóveis depende de autorização da maioria dos sócios. 
 

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065, CC) 
CLÁUSULA SÉTIMA - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo 
à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultados 
econômico, cabendo ao (s) sócios (s), os lucros e perdas apuradas. 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 
(ART. 1.011, § 1º CC E ART. 37, II DA LEI Nº 8.934, DE 1994) 

CLÁUSULA OITAVA – Os administradores da empresa declaram, sob as penas da 
lei, que não estão impedidos de exercer a administração da empresa, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade.  
 

DO FORO 
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o foro de Catalão - GO para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como 
para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.  
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, de 
igual valor. 
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Catalão - GO, 25 de Abril de 2024. 
 
 
 
 
     ____________________________            _____________________________ 

THIAGO BORGES RIBEIRO   CAROLINA ASSIS RODRIGUES 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ECA ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02220310183

04448711102
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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